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ANEXO 4 

 
 

EMENTAS E REFEITÓRIO 
 

Ao longo do ano letivo serão elaboradas de acordo com a Circular 
nº3/DSEEAS/DGE/2013, de 2 de agosto de 2013, ementas mensais.  
 
Estas ementas são aprovadas pelo Diretor com a antecedência de quinze dias. 
 

 
 

BUFETE 

 
O Bufete escolar rege-se por regras muito específicas. 
As orientações sobre os bufetes escolares podem ser consultadas aqui. 
http://www.apeealc.pt/documentos/DGE_%20Bufetes_Escolares_Orienta%C3%A7%C
3%B5es.pdf  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


